
Ministério da Integração e do Desenvolvimento Regional - MIDR 
Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do Parnaíba

DIRETORIA EXECUTIVA

RESOLUÇÃO Nº 1076

Em 30 de dezembro de 2023.

A Diretoria Executiva da Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São

Francisco e do Parnaíba - Codevasf, em sua 74ª Reunião Extraordinária, no uso de suas

atribuições e tendo em vista o artigo 69 do Estatuto Social, 

RESOLVE: 

I - Homologar, com base na Ata de Realização do Pregão Eletrônico nº

069/2023 - 1ª/SL (peça 115), Resultado por Fornecedor (Peça 116), Relatório de Análise e

Julgamento dos Recursos Administrativos (Peça 131), Termo de Julgamento de Recursos (Peça

132), Termo de Adjudicação (Peça 133) e Relatório de Julgamento do Pregão - Complementar nº

01 (peça 134), do processo nº 59510.000148/2023-31, o resultado da licitação na modalidade

Pregão Eletrônico, via Sistema de Registro de Preços - SRP, do tipo menor preço por item,

referente ao Edital nº 69/2023 da 1ª/SR, que tem por objeto o fornecimento, transporte, carga e

descarga de máquinas e implementos agrícolas, destinados ao atendimento de diversos

municípios e comunidades rurais, no âmbito da área de atuação da 1ª Superintendência

Regional da Codevasf, no Estado de Minas Gerais, no valor total de R$ 9.325.471,00 (nove

milhões trezentos e vinte e cinco mil quatrocentos e setenta e um reais).

II - Adjudicar e autorizar a 1ª Superintendência Regional da Codevasf a

contratar as empresas listadas abaixo, vencedoras do certame, conforme segue:

- Item 03 - 300 (trezentas) Grade aradoras controle remoto 14 discos, empresa

BOMFIM MAQUINAS AGRÍCOLAS LTDA, CNPJ: 12.132.146/0001-70, no valor unitário de R$

23.880,00 (vinte e três mil oitocentos e oitenta reais), totalizando  R$ 7.164.000,00 (sete milhões

cento e sessenta e quatro mil reais);  

- Item 21 - 10 (dez) Microtrator com enxada rotativa 13 cv, empresa 

AGROVETERINARIA RM LTDA, CNPJ: 10.453.573/0001-24, no valor unitário de R$ 21.203,00

(vinte e um mil duzentos e três reais), totalizando R$ 212.030,00 (duzentos e doze mil e trinta

reais);

- Item 22 - 01 (um)  Microtrator com enxada rotativa 13 cv, empresa HFD

COMERCIO LTDA, CNPJ: 38.309.519/0001-29, no valor unitário de R$ 21.890,00 (vinte e um mil

oitocentos e noventa reais), totalizando R$ 21.890,00 (vinte e um mil oitocentos e noventa reais);

- Item 27 - 20 (vinte) Kit fenação contendo: Enfardadeira cilindrica 35 a 80

fardos de 20 a 50 kg/hora, ancinho 3m, segadeira de 4 discos 1,65 m, empresa AGRICULTE
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INDÚSTRIA E E COMÉRCIO DE MAQUINAS E IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS LTDA, CNPJ:

11.097.671/0001-39, no valor unitário de R$ 89.650,00 (oitenta e nove mil seiscentos e cinquenta

reais), totalizando R$ 1.793.000,00 (um milhão setecentos e noventa e três mil reais); 

- Item 35 - 10 (dez) Distribuidor de corretivo 1500-3000 kg, empresa KOHLER

IMPLEMENTOS AGRICOLAS LTDA, CNPJ: 92.264.472/0001-70, no valor unitário de R$

11.400,00 (onze mil e quatrocentos reais), totalizando o valor de R$ 114.000,00 (cento e

quatorze mil reais); 

- Item 36 - 01 (um) Distribuidor de corretivo 1500-3000 kg, empresa ANA

CRISTINA MANJABOSCO LTDA, CNPJ: 10.688.308/0001-25, no valor unitário de R$ 20.551,00

(vinte mil quinhentos e cinquenta e um reais), totalizando o valor de R$ 20.551,00 (vinte mil

quinhentos e cinquenta e um reais).

III - Condicionar as contratações das empresas vencedoras do certame

licitatório à emissão das notas de empenho.

MARCELO ANDRADE MOREIRA PINTO

Diretor-Presidente
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